
1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MTur/SESC/SENAC nº002/2023 

 

A União, por intermédio do Ministério do Turismo – MTur,  o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC) e o  

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC), resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MTur/SESC/SENAC nº002/2023, celebrado no âmbito do Processo 

SEI nº 72031.006056/2023-16, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a inclusão da subcláusula primeira A na Cláusula Primeira do 

Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

A CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, do Acordo de Cooperação Técnica nº 002/2023, é acrescida da 

subcláusula primeira A da seguinte forma: 

“Subcláusula primeira A. O valor registrado na subcláusula primeira fica acrescido 

de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), a ser executado no exercício 2026”. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Acordo de Cooperação Técnica nº 

2/2023, ora aditado, que não conflitarem com o disposto neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste TERMO ADITIVO, no Diário Oficial da União, será providenciada 

pelo MINISTÉRIO DO TURISMO no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura. 

  

  

GUSTAVO FELICIANO 

Ministro de Estado do Turismo 

Ministério do Turismo 

 

JOSÉ ROBERTO TADROS  

Presidente do Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC  

Presidente do Conselho Nacional do Serviço Social do Comércio - SESC 
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